
11

PREFÁCIO

As alterações climáticas e os seus efeitos estão a acelerar, como nos lem-
bra o 6º Relatório do IPPC 2021 da ONU sobre o Clima (https://www.
ipcc.ch/report/ar6/wg1/). Apesar das provas científicas, a cimeira COP 
26 revelou-se mais um fracasso no que se refere à adopção das medidas 
urgentes que seriam necessárias. Do mesmo modo, cada tentativa de 
reforço da protecção ambiental tem sido laboriosa e, em muitos casos, 
ficou aquém das expectativas. 

O sistema europeu de responsabilidade ambiental é um desses exem-
plos. Embora o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia esta-
beleça que a política ambiental europeia deve basear-se no princípio do 
poluidor-pagador, a adopção da Directiva 2004/35/CE sofreu um longo 
processo de gestação e uma clara restrição do seu alcance e âmbito de 
aplicação. A pressão dos grupos de pressão económicos e das seguradoras 
limitou a integração do princípio do poluidor-pagador para que os danos 
ambientais fossem prevenidos, evitados e reparados pelos operadores 
económicos directamente envolvidos na sua produção. O atraso na apro-
vação desta Directiva e do Decreto-Lei nº 147/2008, que a transpõe para 
o direito português, são um exemplo das dificuldades que a perspectiva 
ambiental continua a enfrentar quando obriga à internalização dos seus 
efeitos nas actividades económicas. O facto de danos tão importantes 
como os causados pelos navios Erika e Prestige, causando grandes marés 
negras, ou de um hipotético novo Chernobyl dentro da União Europeia, 
estarem entre os casos de danos excluídos, tal como a maioria dos danos 
ambientais difusos, históricos, os pouco significativos ou os que afectam 
o ar ou espécies não protegidas, é um exemplo de que ainda é necessário 
impulsionar novas medidas na direcção certa. Apesar dos progressos rea-
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lizados, a maior parte dos custos da reabilitação ambiental continua a ser 
paga pelo público em geral e os mecanismos de responsabilidade ambien-
tal continuam a funcionar de forma muito limitada e com um vasto leque 
de excepções e exclusões da obrigação de pagamento de indemnizações.

O estudo que Cristina Aragão Seia oferece sobre a responsabilidade 
ambiental na Europa e em Portugal assenta numa análise rigorosa, com-
pleta e sistemática da génese do sistema europeu de responsabilidade 
ambiental e da sua aplicação e problemas em Portugal. A nova ideia de 
que os operadores económicos devem ser responsáveis pelos danos eco-
lógicos puros, pelos danos causados ao ambiente, e não pelas repercus-
sões económicas que podem ter sobre os particulares ou propriedade 
pública, abre numerosas questões jurídicas. Este livro examina cada um 
destes problemas em pormenor. Desde o que podemos chamar de danos 
ambientais, que danos se encontram excluídos e que limitações apre-
senta o âmbito de aplicação deste regime, até à forma de o delimitar com 
os sistemas de responsabilidade existentes ou como o quantificar. É feito 
um esforço metódico para identificar e estudar os principais problemas 
ligados à prevenção, restauração e reparação de danos ambientais. Para o 
efeito, a autora estudou a legislação, a jurisprudência e a literatura aca-
démica, especialmente portuguesa, mas com atenção a estudos compara-
dos que oferecem um contraponto para uma visão global dos problemas.

O livro fornece também uma visão crítica que nos permite ver pro-
postas de melhoria e pontos em que a regulamentação existente e a 
implementação prática são defeituosas ou necessitam de melhoramento. 

O texto tem a sua origem na tese de doutoramento de Cristina Aragão 
Seia, que tive a honra de orientar na Universidade de Santiago de Com-
postela, defendida a 28 de Abril de 2021, e que obteve a mais alta quali-
ficação, Sobresaliente Cum Laude.  O acompanhamento do trabalho de 
elaboração da tese desde o início, permite-me afirmar que se trata de uma 
obra completa e profunda na qual a autora fornece a sua visão a partir de 
um conhecimento global da responsabilidade ambiental, especialmente 
da sua aplicação em Portugal. A dificuldade de compatibilizar a redacção 
de uma tese de doutoramento com o ensino universitário e a vida familiar 
fez-nos partilhar momentos de desânimo, mas também a grande satisfa-
ção de finalmente ver como o trabalho de vários anos recebeu a qualifica-
ção máxima por um júri formado pelos Professores Jesús Jordano Fraga, 
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Professor da Universidade de Sevilha, Manuela Mora Ruiz, Professora da 
Universidade de Huelva e João Calvão da Silva, Professor da Universi-
dade de Coimbra.

Este livro será certamente de consulta obrigatória para todas as lei-
toras e leitores que desejem estudar a responsabilidade ambiental numa 
perspectiva jurídica. Cristina Aragão Seia apresenta-nos uma obra de 
referência indiscutível, não só para conhecer o regime jurídico actual, 
mas também para contribuir para uma aplicação ambiciosa do mesmo e 
para explorar formas de o melhorar, a fim de garantir a protecção ambien-
tal de forma a que o poluidor pague realmente.

alba nogueira lópez
Professora Catedrática de Direito Administrativo
Faculdade de Direito da Universidade de Santiago de Compostela
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Introdução

A sociedade pós-moderna tem-se caracterizado por ter total confiança no 
desenvolvimento industrial, científico e tecnológico, o qual, por contri-
buir para a melhoria de vida e do bem-estar das pessoas, tem sido acom-
panhado, incentivado e protegido pelo Direito.

Este desenvolvimento, associado ao crescimento demográfico e à glo-
balização, levou a um aumento da produção e a um consumo descontro-
lado, ao desperdício e a uma utilização insustentável dos recursos natu-
rais, acompanhados da produção e acumulação desenfreada de resíduos, 
que, como é hoje comummente reconhecido, o planeta tem dificuldades 
em absorver.

Com efeito, as actividades do ser humano têm um impacte ambiental 
amplamente negativo, que se traduz na deterioração progressiva e gene-
ralizada do ambiente, com a poluição das águas, do solo e do ar; por outro 
lado, a perda de biodiversidade é excepcionalmente rápida e há, hoje, 
mais espécies ameaçadas do que em qualquer outro momento da história.

Estima-se que 75% do ambiente terrestre e 40% do ambiente mari-
nho sofreram, nos últimos anos, alterações severas. A actual condição dos 
ecossistemas, quer na União Europeia quer a nível global, é claramente 
desfavorável1, estando a sua extensão e integridade seriamente compro-
metidas.2 Estudos recentes demonstram que dos oito milhões de espé-

1 Maes, J., Teller, A. et al., Mapping and Assessment of Ecosystems and their Services: An EU ecosys-
tem assessment, Luxembourg, Publications Office of the European Union, 2020, pp. 404 e ss.
2 Ipbes, Global assessment report on biodiversity and ecosystem services, Bonn, Germany, Intergov-
ernmental Science-Policy Platform on Biodiversity and Ecosystem Services, 2019. Disponí-
vel em https://www.ipbes.net/global-assessment-reportbiodiversity-ecosystem-services. 
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cies animais e vegetais que habitam o planeta, cerca de um milhão corre 
risco de extinção. São apontadas como razões as alterações no uso do solo 
e dos mares, a sobre-exploração, a poluição, as espécies exóticas invasoras 
e as alterações climáticas, que, ao porem em causa a sobrevivência das 
espécies animais e vegetais e a saúde das pessoas, comprometem o desen-
volvimento sustentável do planeta.3

De acordo com um estudo da Ellen MacArthur Foundation, prevê-se 
que, até 2050, a população mundial venha a atingir os 10 mil milhões 
e que a participação da classe média dos mercados emergentes no con-
sumo mundial aumente de um terço para dois terços.4 Estima-se, para-
lelamente, que a economia mundial quadruplique, o que terá como con-
sequência que as emissões esgotem, em grande margem, o orçamento de 
carbono disponível e os impactes daí decorrentes pressionem ainda mais 
os limites do planeta.5

O Tribunal Supremo espanhol, invocando o princípio do desenvolvi-
mento sustentável, já em 1990, numa decisão de 30 de Novembro, sus-
tentou que, sendo a tecnologia um produto da inteligência humana, o 

Consultado em 06.12.2019. Veja-se, também, Un Environment, Global Environment Outlook 
– GEO-6: Healthy Planet, Healthy People, Cambridge, Cambridge University Press, 2019, pp. 
144 e ss.
3 Pacto Ecológico Europeu (COM (2019) 640 final). Cfr. Juste Ruiz, J. e Castillo Daudí, 
M., La Protección del Medio Ambiente en el Ambito Internacional y en la Unión Europea, Valencia, 
Tirant lo Blanch, 2014, p. 12. Os autores enumeram, como consequências da deterioração do 
ambiente e fruto das emissões de gases com efeito de estufa, a perda de qualidade do ar, o 
aquecimento global, a seca e a desertificação, as carências alimentares, o empobrecimento e 
os êxodos massivos, etc. Na mesma linha, veja-se Esteve Pardo, J., Derecho del Medio Ambiente, 
4.ª Ed., Madrid, Marcial Pons, 2017, pp. 27-28; e Abbadie, L., «L’effondrement de la biodiver-
sité, jusqu’où?», Revue juridique de l’environnement, Vol. 43, 2018/3, p. 457.
4 Cfr. Ellen Macarthur Foundation, Completando a figura: Como a economia circular ajuda 
a enfrentar as mudanças climáticas, 2019. Disponível em www.ellenmacarthurfoundation.org/
publications. Consultado em 14.04.2020.
5 A cada segundo nascem três seres humanos. Estima-se que cada novo ser humano venha a 
contribuir para a destruição de 1,5 hectares de floresta tropical por segundo, para a extinção 
de uma espécie por dia e para a libertação anual de 3,2 toneladas de carbono na atmosfera, 
o consumo de 2000 m2 de água doce e de 207 GJ de energia. Cfr. Hardaway, R. H., Popula-
tion and the Environment, 2013, p. 1. Consultado em 08.01.2019. Disponível em https://works.
bepress.com/robert_hardaway/5/.
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desafio da possibilidade do seu desenvolvimento, em teoria ilimitado, 
consistirá em reduzir ao justo limite os efeitos negativos de uma utiliza-
ção excessiva, descontrolada e anárquica dos recursos naturais.6 Decorri-
dos 30 anos, esta afirmação não perdeu actualidade. Bem pelo contrário, 
o problema, não sendo de hoje, mantém-se e tende a agravar-se.

A questão ambiental traduz, assim, uma natureza intergeracional, 
é “larger than life”, como assinalou Amado Gomes.7 A constatação da 
escassez e finitude dos recursos naturais, comprometendo a existência 
das gerações presentes e a herança natural das gerações futuras, asso-
ciadas à ocorrência de vários desastres ambientais (com consequências 
gravíssimas, por vezes irreversíveis, para o ambiente e para a vida e saúde 
humanas), levou à tomada de consciência da necessidade e urgência da 
protecção do ambiente. Esta deve ser, nos nossos dias, uma das maiores 
preocupações da humanidade, ciente de que não pode sobreviver sem 
ele. Como Pereira da Silva alerta, «o futuro do Homem não pode dei-
xar de estar indissociavelmente ligado ao futuro da Terra».8

O grande desafio deste século é, pois, saber encontrar a forma de 
como podemos alcançar o desenvolvimento, em termos globais, man-
tendo o equilíbrio entre o ambiente e as considerações sociais e econó-
micas.9 Esta preocupação é assumida por Von Der Leyen, presidente da 

6 Viguri Perea, A., Una visión comparada de la defensa del medio ambiente en el marco legal de las 
empresas y de los derechos de la persona, Thomson Reuters Aranzadi, 2016, p. 75.
7 Amado Gomes, C., A prevenção à prova no Direito do Ambiente. Em especial, os actos autorizativos 
ambientais, Coimbra, Coimbra Editora, 2000, p. 98. A autora duvida que, num planeta em 
roda livre demográfica, como o nosso, e com os padrões insustentáveis de consumo dos Esta-
dos desenvolvidos, os recursos revistam durabilidade suficiente para permitir a existência de 
muitas mais gerações. Cfr., da mesma autora, Introdução ao Direito do Ambiente, 4.ª Ed., Lisboa, 
2018b, AAFDL Editora, p. 123.
8 Pereira da Silva, V., Verde. Cor de Direito, Coimbra, Almedina, 2002, p. 31. Também Souto 
De Moura, a propósito da tomada de consciência da necessidade de protecção do ambiente 
das investidas humanas, escreveu que, finalmente, «nos demos conta de que precisávamos da 
natureza não só pelo que ela nos dá, mas também no sentido de que precisamos de a manter». 
Ver Souto De Moura, J., «Crimes contra o Ambiente. Porquê e Como?», em Jornadas de Direito 
Criminal: revisão do Código Penal, Vol. II, Lisboa, Centro de Estudos Judiciários, 1988, p. 331.
9  European Environment Agency, The European environment – state and outlook 2020. 
Knowledge for transition to a sustainable Europe, Luxembourg, Publications Office of the Euro-
pean Union, 2019, pp. 7 e ss.
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actual Comissão Europeia, na sua agenda para a Europa, ao afirmar que 
«European citizens’ health and the planet’s health go together».10

Podemos dizer que, embora a protecção do ambiente seja uma preo-
cupação surgida há mais de 50 anos, ela tem tido dificuldade em afirmar-
-se, pelo facto de colidir com os interesses dos Estados e das pessoas.

A responsabilidade ambiental, tal como concebida pela União Euro-
peia, é um dos instrumentos privilegiados de protecção do ambiente. Foi 
no diploma que a consagrou, a Directiva 2004/35/CE, de 21 de Julho, que 
o ambiente foi pela primeira vez tratado como um bem jurídico digno de 
protecção, o que, indiscutivelmente, representa um marco histórico quer 
na política ambiental europeia quer na portuguesa.

Foi esta nova abordagem do ambiente como lesado – à data, abso-
lutamente inovadora – que determinou a escolha do tema do presente 
trabalho. Efectivamente, até então, a reparação do ambiente era siste-
maticamente menosprezada, curando a responsabilidade tradicional, de 
carácter civil, unicamente dos danos pessoais e materiais sofridos pelas 
pessoas como consequência dos danos causados ao ambiente. Mas o novo 
regime, então instituído, veio permitir a reparação do dano ambiental 
autónomo ou dano ecológico puro, mas foi ainda mais além, assegurando 
também a sua prevenção, tarefa que o fez demarcar do regime tradicional 
da responsabilidade civil, que acabou por se constatar ser totalmente ina-
dequado na reparação do dano ambiental, essencialmente por não aten-
tar às suas particulares características. Isto, tendo como base o princípio 
do poluidor-pagador, o que veio permitir deslocar os custos com a pre-
venção e a reparação do dano ambiental, do Estado e dos contribuintes, 
para o operador que lhe dá causa.

10 Tradução livre: «A saúde dos cidadãos europeus e a saúde do planeta caminham lado a 
lado.» Von Der Leyen, U., A Union that strives for more. My agenda for Europe. Political Guidelines 
for the next European Comission 2019-2024, 16.07.2019. Consultado em 23.01.2020. Disponível 
em https://ec.europa.eu/neighbourhood-enlargement/news_corner/news/von-der-leyen-
-commission-union-strives-more_en. Neste documento, a Presidente da Comissão Europeia 
aponta como maior desafio e maior oportunidade dos nossos dias tornar a Europa o primeiro 
continente com impacte neutro no clima até 2050, objectivo que pretende atingir com o 
Pacto Ecológico Europeu, uma das prioridades do seu programa. Trata-se de um conjunto de 
medidas ambiciosas, com vista a permitir às empresas e aos cidadãos europeus beneficiarem 
de uma transição ecológica sustentável.
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Esta – a responsabilidade ambiental, na União Europeia e em Portu-
gal – foi a temática escolhida para objecto de investigação no âmbito do 
Doutoramento que, enquanto docente universitária, constitui uma etapa 
obrigatória do nosso percurso académico.

É certo que o regime europeu de responsabilidade ambiental tem 
já cerca de 15 anos e o nacional cerca de 12, mas, até à presente data, 
com excepção de algumas publicações surgidas logo após a adopção do 
Decreto-Lei n.º 147/2008, de 29 de Julho, que o transpôs, não foi feito, em 
Portugal, qualquer estudo jurídico global deste diploma, nem uma aná-
lise da sua implementação, das suas fragilidades ou mais-valias. Diríamos, 
até, que o efectivo alcance deste regime é ainda desconhecido, devido à 
parca informação existente, o que não é exclusivo de Portugal, mas tam-
bém dos demais Estados-Membros. Entendemos, desse modo, que, não 
se tratando de um tema novo, não deixa, todavia, de ser actual, por ainda 
não ter sido devidamente explorado. E foi precisamente isso que nos pro-
pusemos fazer, aqui, tentando apontar soluções para ultrapassar as difi-
culdades sentidas na sua aplicação, contando contribuir, dessa maneira, 
para o tornar mais eficaz.

Para esse efeito, procedeu-se ao estudo dos diplomas, europeu e 
português, que estabeleceram o regime de responsabilidade ambien-
tal por danos causados ao ambiente e das sucessivas alterações de que 
foram objecto e demais legislação relevante, estabelecendo-se termo de 
comparação com soluções adoptadas pelos demais Estados-Membros, 
em particular pela Espanha e, pontualmente, por confronto com o sis-
tema de responsabilidade norte-americano, a CERCLA. Esse estudo foi 
acompanhado da recolha da informação existente, a mais actual possível, 
relativa a danos e à ameaça da sua existência nos diversos Estados-Mem-
bros da União Europeia, bem como da análise das decisões dos tribunais 
internacionais, europeus e nacionais com interesse significativo para o 
tema. Tentou fazer-se, também, o levantamento das publicações mais 
relevantes em matéria de responsabilidade ambiental, essencialmente 
as posteriores à adopção da Directiva 2004/35/CE. Teve-se também 
em consideração factores de natureza social e económica considerados 
determinantes nas diferentes decisões jurídicas e políticas relativas ao 
estabelecimento, implementação e execução deste regime. Tentou fazer-
-se, também, o levantamento das publicações mais relevantes em matéria 
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de responsabilidade ambiental, essencialmente as posteriores à adopção 
da Directiva 2004/35/CE

É, então, objectivo deste trabalho de investigação mostrar, numa pers-
pectiva actualista, por um lado, como nasceu e se desenvolveu, na União 
Europeia (UE), a tomada de consciência do estado de degradação do 
ambiente, da finitude dos recursos naturais e da urgência da sua protec-
ção, e, por outro lado, a necessidade da tutela ambiental, não só em ter-
mos reparatórios mas sobretudo preventivos. Isto, avaliando o percurso 
percorrido até à consagração de um regime próprio de responsabilidade 
ambiental, que culminou com a adopção da Directiva 2004/35/CE, a 
Directiva sobre a Responsabilidade Ambiental (DRA), de 21 de Abril, 
transposta por Portugal, ainda que tardiamente, através do Decreto-
-Lei n.º 147/2008, que instituiu o Regime Jurídico da Responsabilidade 
Ambiental (RJRA), de 29 de Julho.

Podemos dizer que a Directiva sobre a Responsabilidade Ambiental 
excluiu expressamente a responsabilidade pelo dano tradicional, ou seja, 
o dano causado a pessoas e bens resultante de lesões ao ambiente, apli-
cando-se apenas ao dano ecológico puro ou dano ambiental autónomo, o 
que se designa por dano ambiental tout court, expressão que adoptaremos 
doravante com esse mesmo sentido. Já o Regime Jurídico da Responsa-
bilidade Ambiental distingue a responsabilidade civil pelo dano tradi-
cional de uma responsabilidade por dano ambiental, que designa por 
administrativa, não no sentido de aplicável a entidades públicas (embora 
o possa ser, se estas actuarem enquanto operadores), mas no sentido de 
ser aplicada pela autoridade administrativa competente, a Agência Por-
tuguesa de Ambiente (APA). Significa isto que não está em causa a res-
ponsabilidade da Administração, mas uma responsabilidade em que esta 
se assume como tuteladora e responsável pela sua aplicação. Sendo um 
regime de natureza claramente administrativa, cabe, por isso, em última 
instância, na ausência de entendimento entre a Administração e os ope-
radores, aos tribunais administrativos dirimir os eventuais litígios, de 
acordo com o procedimento e processo administrativo e em aplicação do 
direito administrativo.

O presente trabalho encontra-se dividido em sete capítulos. No Capí-
tulo I (A responsabilidade ambiental num contexto histórico) faz-se uma 
breve análise do contexto em que surgiu a preocupação com o ambiente, 
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a necessidade da sua protecção e o subsequente caminho que conduziu à 
necessidade de elaboração de um regime de responsabilidade ambiental 
na União Europeia.

No Capítulo II (Os princípios em que assenta a responsabilidade 
ambiental) estudaram-se os princípios basilares da protecção ambiental 
em que este regime assenta – o princípio do poluidor-pagador, o prin-
cípio da prevenção, o princípio da correcção, prioritariamente na fonte, 
dos danos causados ao ambiente e o princípio da precaução –, e a forma 
como obtiveram consagração a nível internacional, na União Europeia e 
no ordenamento jurídico português.

Já o Capítulo III (Génese do regime de responsabilidade ambiental) 
versa sobre todo o processo que culminou com a adopção do regime 
de responsabilidade actualmente em vigor, partindo-se dos anteceden-
tes internacionais e europeus deste regime, com referência expressa ao 
Livro Verde e ao Livro Branco da Comissão. Aqui também nos debru-
çamos sobre a aplicação da Directiva, no tempo e no espaço, tratando-
-se das questões que colocam os danos fronteiriços e a eventual saída do 
Reino Unido da União Europeia sem acordo.

No capítulo seguinte, Capítulo IV (Âmbito objectivo de aplicação da 
responsabilidade ambiental), dá-se particular ênfase ao estudo do âmbito 
de aplicação da responsabilidade ambiental, numa perspectiva objectiva, 
ou seja, quais os danos a que é aplicável e aqueles que os legisladores, 
europeu e português, pretenderam excluir, debatendo-se a questão da 
mensuração e significância dos mesmos. É também neste capítulo que se 
traçam as principais diferenças entre a responsabilidade civil tradicional 
e a responsabilidade ambiental, tal como foi acolhida no ordenamento 
interno português.

No Capítulo V (Âmbito subjectivo de aplicação da responsabilidade 
ambiental) identifica-se a quem e em que moldes podem ser exigidas 
as medidas necessárias e adequadas para prevenir ou reparar o dano 
ambiental ou, em última instância, os respectivos custos, discutindo-se 
os conceitos de actividade ocupacional e de operador.

É no Capítulo VI (Medidas de prevenção e de reparação) que se estu-
dam os tipos de medidas de prevenção e de reparação, os respectivos cus-
tos e o procedimento que conduz à sua efectivação. Para mais fácil expo-
sição, recorre-se a um caso prático, que ilustra um hipotético projecto de 
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reparação com recurso à reparação primária, complementar e compensa-
tória e a determinação da escala destas últimas, seja recorrendo a méto-
dos de equivalência de recurso-a-recurso ou serviço-a-serviço, seja a téc-
nicas alternativas de valoração. Faz-se, ainda, o levantamento de todos os 
casos de danos ambientais, e de ameaças iminentes dos mesmos, reporta-
dos, em Portugal, no período de 1 de Agosto de 2008 a 31 de Dezembro 
de 2019, no âmbito da responsabilidade ambiental. Também se analisam 
as opções relativas às causas de exclusão da obrigação de pagamento dos 
custos, em particular as do legislador português. O capítulo termina com 
a referência à actuação da autoridade nacional competente em matéria 
de responsabilidade ambiental, a APA, em qualquer das situações em 
que isso ocorra (quando o procedimento parte da iniciativa dos operado-
res, resulta de um pedido de intervenção de interessados ou é a própria 
APA que decide actuar).

Por fim, o Capítulo VII (Regime sancionatório) aborda a importân-
cia da fiscalização do cumprimento das obrigações que decorrem para 
os operadores reputados como responsáveis, sobre o regime sancionató-
rio que o legislador previu para os casos de incumprimento das medidas 
legislativas e administrativas que decorrem do regime da responsabili-
dade ambiental, fazendo-se ainda uma breve referência à tutela penal 
que o Código Penal dispensa aos crimes que dão azo a danos ambientais 
autónomos.

Não queríamos encerrar estas linhas sem antes deixar um agrade-
cimento muito sentido à Senhora Professora Doutora Alba Nogueira 
López, directora desta tese de doutoramento pela sua permanente dis-
ponibilidade e pelo ânimo, incentivo e apoio que nos dedicou ao longo 
deste percurso. 

Agradeço também ao António, meu marido, e ao Senhor Conselheiro 
Urbano Dias, a paciência e tempo gastos na leitura, em primeira mão, 
deste trabalho.
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